
 

E DI T AL  DE  L I C I T AÇÃO  

    P REG ÃO P RE S E NCIAL  0 0 3 / 2 01 9  -  S RP 

I. REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal 10.520/02, Lei 8.666/93. Lei complementar 123/06. 

II. ÓRGÃO INTERESSADO              
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA 

 

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 - SRP 

 IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
140/2018 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 VI. FORMA DE FORNECIMENTO  
PARCELADO  

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
                       MENOR PREÇO GLOBAL 

VIII. OBJETO 
Registro de Preços para a contratação de empresa para realização de shows artísticos, com bandas locais e regionais, nos 
diversos eventos realizados pela Prefeitura Municipal. 

IX.  LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES. 

Data: 07 DE JANEIRO DE 2019 
Horário: 16:00 hs 
Local: Avenida Góes Calmon, nº 591 – Centro – Buerarema – Ba  

 

XI. PRAZO DE VALIDADE 
12 (DOZE) MESES  

  

 

AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO 

PRESTADOS PELO (A) PREGOEIRA  PELO EMAIL LICITA.PMBUERAREMA@GMAIL.COM 

 

Pregoeira Responsável: 
Aline Nogueira Lima Alves 

PREGOEIRA 

 
XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
14.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados credenciados, 
que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de 
Serão admitidas a participar desta Licitação, observada a necessária qualificação, comprovando:  Habil i tação 
Juríd ica , Quali f icação Técnica,  Qualificação Econômico - Financeira e Regularidade Fiscal, e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
14.2. Não será admitida participação de empresa em consórcio, sendo vedada também, a participação de empresas, 
cujo dirigente majoritário participe como acionista, e outra empresa do mesmo ramo, nesta licitação. 
 
14.3 As empresas licitantes deverão entregar 02 (dois) envelopes distintos, contendo o primeiro a documentação da 
proposta de preços e o segundo habilitação, com a seguinte inscrição: 



 

 
a) Comissão Permanente de Licitação; 
b) Número do Pregão Presencial; 
c) Nome da firma licitante. 
 
14.5. A entrega dos envelopes deverá ser feita pelo responsável legal da proponente ou pessoa devidamente 
credenciada, através de documento (carta ou instrumento procuratório), o qual poderá ser apresentado em envelope 
separado dos demais; 
 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123/2006. 
 
XVI - CREDENCIAMENTO 
 
16.1. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no processo licitatório. 
 
16.2 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
acompanhado de R.G. e C.P.F. dos sócios e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de 
eleição e posse dos administradores. 
 
16.3 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular (reconhecida firma) que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do ANEXO III, 
devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
 
16.4. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do Anexo VI. 
 
16.5 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma representação. 
 
16.6. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
XVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
17.1.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada a PREGOEIRO, com 
indicação dos elementos constantes dos itens III e VIII deste Edital, além da Razão Social da empresa (modelo abaixo).  
 

NOME DA LICITANTE PROPONENTE 
  

A PREFEITURA MUNICPAL DE BUERAREMA - BAHIA 

ENDEREÇO: Avenida Góes Calmon, nº 591 – Centro – Buerarema – BAHIA 

ENVELOPE A - "PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 - SRP 

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para realização de shows artísticos, com bandas locais e 

regionais, nos diversos eventos realizados pela Prefeitura Municipal. 



 

 
17.1.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, sem emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante, 
ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple 
expressamente este poder. 
 
17.1.3 Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este 
último. 
 
17.1.4. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do 
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
17.1.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de 
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
 
17.1.6 A proposta de preços terá prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da data fixada no item XI do 
preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior.  
 
17.1.7 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
17.1.8 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com preço 
global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
 
17.1.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento ou que 
consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 
a execução do objeto do contrato.  
 
17.1.10 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
XVIII- HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
18.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 
apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pela 
PREGOEIRA ou sua equipe de apoio. 
 
 
 
 
 



 

 
NOME DA LICITANTE PROPONENTE 
 

A 

PREFEITURA MUNICPAL DE BUERAREMA - BAHIA 

ENDEREÇO: AVENIDA GÓES CALMON, Nº 591 – CENTRO – BUERAREMA – BAHIA. 

ENVELOPE B - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 - SRP 

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para realização de shows artísticos, com bandas locais e 

regionais, nos diversos eventos realizados pela Prefeitura Municipal. 

 
18.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
18.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

18.2.2. Certidão simplificada da Junta Comercial, com no máximo 30 (trinta) dias da data da sua expedição. 

18.2.3. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente  ao  
seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual, Alvará de Funcionamento;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal 
e certidão da dívida ativa da União e INSS emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
18.2.3.1. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520/2002, especialmente a definida no art.7º.  



 

18.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a- a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, 
expedidas pelo distribuidor do domicilio da pessoa física.  
 

b- Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta 
Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta ou o balanço patrimonial, 
Escrituração Contábil Digital (ECD), através do SPED – Serviço Público de Escrituração Digital que 
compreende:  

I - livro Diário e seus auxiliares se houver;  

II – livro Razão e seus auxiliares se houver;  

III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos neles 

transcritos. 

b.1 - As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 

cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

b.2 - No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou 

empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social; 

b.3 - No caso de empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL poderá apresentar em substituição ao 

balanço o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 meses;  

b.4 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

       b.5. DHP do responsável técnico pelo balanço. 

 

18.4. OUTRAS DECLARAÇÕES  
 

a) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo Anexo V 
deste Edital; 

b) Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar (Anexo VIII). 
c) Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa licitante, conforme modelo - 

Anexo IX. 
 
18.5 A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
18.5.1. O proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a licitante forneceu os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste certame, 
juntamente com cópia do contrato e nota fiscal que comprove a execução dos serviços descritos no Atestado 
apresentado. 
 
 



 

18.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e 
seus Anexos, a PREGOEIRA considerará o proponente inabilitado. 
 
XIX – PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
19.1.FASE INICIAL  
 
19.1.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital; 
 
19.1.3 Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 
documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
19.1.4 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato 
público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pela PREGOEIRA. 
 
19.1.5 A PREGOEIRA procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele contidas, bem 
como a regularidade das mesmas. 
 
19.1.6 A PREGOEIRA, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.  
 
19.1.7 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
item anterior, a PREGOEIRO classificará as propostas subsequentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
19.1.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a PREGOEIRA selecionará todas as propostas em condições 
de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
19.1.9 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com o preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a PREGOEIRA negociar, visando obter 
preço melhor.  
 
19.1.10 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a PREGOEIRA suspenderá o pregão e 
estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.  
 
19.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  
 
19.2.1 Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor 
da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais 
cobertura da oferta de menor valor. 
 
19.2.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo PREGOEIRO, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas.  
 
19.2.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação.  



 

 
19.2.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a PREGOEIRO examinará a aceitabilidade 
de todas as propostas classificadas, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
19.2.5 Em caso de empate, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 123/06, a preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos 
que se seguem:  
 
19.2.6.1 Entendem-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

19.2.6.2 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado.  

19.2.6.2.1 O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que estejam presentes na 
sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

19.2.7 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 
19.2.8 Sendo aceitáveis as propostas, a PREGOEIRA dará início à fase de habilitação com a abertura do envelope 
contendo a documentação de todas as proponentes, confirmando as suas condições de habilitação. 
 
19.2.9 Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o licitante habilitado será declarado vencedor.  
 
19.2.10 Se a oferta não for aceita ou se o licitante não atender às exigências da habilitação, a PREGOEIRA examinará 
a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
 
19.2.11 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante. 
 
19.2.12 A PREGOEIRA, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão 
registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais 
apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos 
e demais ocorrências relevantes. 
 
19.2.13. A Ata da sessão deverá ser assinada pela PREGOEIRA, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
19.2.14 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi 
ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita.   
 
19.2.15 Serão registrados em Ata todos os preços propostos pelos licitantes habilitados, de acordo com a ordem de 
classificação obtida, em conformidade com o tipo de licitação definido neste edital, desde que atenda a todos os 
requisitos exigidos para o pleno atendimento às condições deste instrumento, podendo ser registrados vários preços 
para o mesmo material ou serviço, sendo obrigatória a publicação apenas do primeiro. 
 



 

19.2.16 Na hipótese de cotação inferior à quantidade demandada, serão registrados em Ata os preços de todos os 
licitantes classificados e publicados na imprensa Oficial do Município, até que seja atingido o total licitado do material ou 
serviço em função da capacidade de fornecimento do bem ou da realização do serviço. 
 
19.2.17 Em nenhuma hipótese os preços cotados que se apresentarem superiores aos de mercado serão registrados. 
 
XX - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
20.2 Caberá a PREGOEIRA decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
20.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
20.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
20.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do PREGOEIRO importará a 
decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
20.6. Quando mantida a decisão, será realizado pela PREGOEIRA no prazo de até 03 (três) dias úteis a instrução e o 
encaminhamento dos recursos à autoridade superior.  
 
20.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 
 
20.8. O recurso contra a decisão da PREGOEIRA não terá efeito suspensivo. 
 
20.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XXI – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1. Não havendo a manifestação de recurso, a PREGOEIRA adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
21.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso e decididos os recursos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante 
vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
21.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
XXII – CONTRATAÇÃO  
 
22.1 O beneficiário do registro será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, prorrogável por igual período, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal 8.666/93, especialmente, nos termos do §1º, §2º, §3º e §4º do  art. 15, a aplicação de multa prevista no 



 

art. 86, e a suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
nos termos do art. 81, combinado com o art. 86 do mesmo diploma. 
 
22.1.1 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

22.1.2 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, especialmente a definida no art. 86, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e 
empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

22.1.3 Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

22.2 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante todo o 
prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido 
que, não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.  
 
22.3 Os órgãos e entidades, observados os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderão contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade 
de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
22.4 Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente (APS), no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos 
materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 
 
22.5 Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles 
apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos 
autos. 
 
22.6 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da empresa 
ou mandatário com poderes expressos. 
 
22.7 Em consonância com, os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
 
22.8. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes na Ata de 
Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade licitada para cada item registrado. 
 
22.9. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso, as atualizações, compensações ou apreciações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 



 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 
 
XXIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
23.1. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em conta corrente ou 
através de cheque nominal, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
23.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
XXIV - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
24.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 
24.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa 
da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os 
preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, 
compondo novo quadro de preços.  
 
24.3 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de requerimento formal do interessado, quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
XXV - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
25.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 67 da Lei 
Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não 
eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
25.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 
 
25.3. O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma parcelada, nos locais determinados.  
 
XXVI- PENALIDADES  
 
26.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 89 e 90 da Lei Federal 8.666/93, sujeitando-se o 
infrator às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo.  
 
26.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 



 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 
10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 

serviço não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

 
26.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 
 
26.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
26.2.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
26.3 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa 
autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
26.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
26.5 O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:  

  
I - não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
  
II - injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
  
III - o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do Registro de 
Preços, por um dos motivos elencados nos incisos do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. 
 
XXVII. RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
27.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 
 
27.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 



 

27.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  
 
27.4 Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente 
ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 
 
27.5 Os preços poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas seguintes hipóteses: 
  
I - quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 
27.5.1. A comunicação do cancelamento do preço do fornecedor ou prestador de serviços nas hipóteses previstas neste 
item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
27.5.2. Na hipótese prevista no item 25.5, antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço  a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
27.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 
 
27.6. O prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva 
de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
27.6.1. A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o beneficiário do 
registro fica obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá 
ser prorrogado, caso haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito. 
 
XXVIII. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art.49 da Lei Federal  nº 8.666/93. 
 
XXIX.  IMPUGNAÇÕES  
 
29.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao PREGOEIRO 
decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
29.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para realização do certame. 
 
XXX. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
30.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a PREGOEIRA, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 



 

30.2 A PREGOEIRA poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
30.3 A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderão relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
30.4 Os casos omissos serão dirimidos pela PREGOEIRA, com observância da legislação em vigor. 
 
30.5 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital prevalecerá o Foro da Comarca de Buerarema, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
30.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado dos seguintes anexos: 
 

Anexo I. Termo de Referência;   
Anexo II. Proposta de Preços; 
Anexo III. Modelo de Procuração;  
Anexo IV. Minuta do Contrato; 
Anexo V. Modelo de Declaração de Inexistência de Menor no quadro da empresa; 
Anexo VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação;  
Anexo VII. Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (envelope B) 
Anexo IX -  Modelo de Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa 
Licitante 
 

 
Buerarema, 21 de Dezembro de 2018 

 
 

Aline Nogueira Lima Alves 
Pregoeira Oficial 



 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O presente termo de referência visa orientar o Registro de Preços para contratação de empresa para 
realização de shows artísticos, com bandas locais e regionais, nos diversos eventos realizados pela 
Prefeitura Municipal. 
 
 Justificativa: 

 
O município diante da responsabilidade da manutenção e divulgação das raízes culturais 

através das festas tradicionais, especialmente, na sede e zona rural do Município, pela relevância 
sociocultural e econômica já que potencializará o movimento em bares, restaurantes, pousadas, 
ambulantes e comércio em geral, conforme especificações, quantidade e detalhamento neste termo, 
necessários para realização dos eventos, necessita contratar em tais situações bandas de 
reconhecimento local e/ou regional. 

 
1. Local e realização do evento: 

 
Os festejos acontecerão na sede e distrito do município de Buerarema, durante 

calendário e programação de eventos durante o ano.  
 

2. Especificação / Detalhamento: 
 

 

 LOTE 01     

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

0
01 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 300,00  

u
UND 

20 
  

0
02 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 500,00 

U
UND 

20 
  

0
03 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 700,00 

UND 
20 

  

4
04 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 1.000,00 

UND 
20 

  

    05 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 1.500,00 

UND 
10 

  

0
06 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 2.000,00 

UND 
20 

  

07 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 

R$ 3.000,00 

UND 10   

08 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 4.000,00 

UND 
10 

  

0
09 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 5.000,00 

UND 
20 

  

10 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 6.000,00 

UND 
10 

  



 

11 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 7.000,00 

UND 
10 

  

  

TOTAL DO LOTE  

 
 
3. Outras Informações: 

 
3.1 Condições de entrega e critérios de aceitação do objeto. 

5.1.1 Os serviços serão realizados conforme cronograma da organização dos eventos. Será de 
inteira responsabilidade as despesas com transporte, montagem e desmontagem dos 
equipamentos; 
 
5.1.3 A empresa vencedora deverá garantir pela qualidade dos serviços, e responsabilizar-se-á 
por danos que porventura sejam causados em decorrência de má qualidade. 

 
3.2 Condições de pagamento: 

3.2.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento de 
cada parcela dos serviços realizados, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
 

3.2.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as autorizações de serviços 
devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para 
conferência dos quantitativos efetivamente realizados. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas; 

 
3.2.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação; 

 
3.2.4  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJs. 

4 Obrigação da Contratada 

4.1 Efetuar a realização dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Termo de Referência; 

 
4.2 Executar diretamente o Contrato. 

 
4.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 

 
4.4 Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 



 

 
4.5 Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato. 

 
5 Controle e fiscalização da execução do objeto 

5.1 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
Município, encarregada de acompanhar a execução do serviço prestando esclarecimento 
solicitado, atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota 
Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 
 

6  Sanções administrativas 
 

 I - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
pela futura contratada, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, 
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº. 10.520/02 e na Lei 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 
  II - A inexecução parcial ou total do Contrato, de acordo com a gravidade da infração, 
ensejará as seguintes penalidades: advertência, suspensão para licitar e contratar com o 
Município de Buerarema pelo período de 2(dois) anos, declaração de inidoneidade para 
participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com órgãos e entidades do 
Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por 
prazo de até 05(cinco) anos além de multa, conforme a seguinte gradação: 

 
a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do objeto não executado; 
b) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subseqüente ao trigésimo até o sexagésimo dia; 
c) Multa será de 10% (dez por cento) sobre a parte do objeto não entregue, em caso do não 
cumprimento do objeto contratado; 

 
§ 1º- O valor das multas poderá ser deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso. 

 
§ 2º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

 
§ 3º - Considera-se não cumprimento do objeto contratual atraso superior a 60(sessenta dias).  

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO II 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 

OBJETO Registro de Preços para a contratação de empresa para realização de shows artísticos, com bandas locais e 
regionais, nos diversos eventos realizados pela Prefeitura Municipal. 

 

MODALIDADE: Pregão para Registro de Preços 
LICITAÇÃO Nº.: 003/2019 – SRP 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ Nº.: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL: (xx)  FAX: (xx) E-mail: 

Operação: (conta corrente 
ou poupança) 

N.° da Conta: Agência: 

 

 LOTE 01     

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

0
01 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 300,00  

u
UND 

20 
  

0
02 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 500,00 

U
UND 

20 
  

0
03 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 700,00 

UND 
20 

  

4
04 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 1.000,00 

UND 
20 

  

    05 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 1.500,00 

UND 
10 

  

0
06 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 2.000,00 

UND 
20 

  

07 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 

R$ 3.000,00 

UND 10   

08 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 4.000,00 

UND 
10 

  

0
09 

Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 5.000,00 

UND 
20 

  

10 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 6.000,00 

UND 
10 

  

11 
Show com Banda Local/Regional com Valor Máximo de Desembolso de Cachê de 
R$ 7.000,00 

UND 
10 

  

  



 

TOTAL DO LOTE  

 
 

PRAZOS:               

VALIDADE:            

DATA: __/__/__        
 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: _______________________________________ 
 

 
 
 
 

 
 
Obs.: Após a negociação dos preços, na proposta refeita não poderá ter nenhum item com o valor acima da 
primeira proposta. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade ....., expedido pela .........., devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços, 
dar lances e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 
 _____de __________________ de 2019. 

_________________________________________________________ 

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO IV  
 

PREGÃO PRESENCIAL 
 

MINUTA DO CONTRATO nº _______/2019 
 

CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BUERAREMA E A 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL 
DA EMPRESA). 

 
O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 13.721.188/0001-09, 
com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Góes Calmon, 591, Centro, Buerarema/BA, representado 
neste ato pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira, portador da Cédula 
de identidade nº 0953982289, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 017.999.825-05, residente e domiciliado 
em Buerarema/BA na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-000, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa .........................................,  CNPJ nº ................, Inscrição Estadual nº 
.............., situado à ......................................., vencedora do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº ....., 
Processo Administrativo nº ......., neste ato representado pelo Sr. .............................., portador de documento de 
identidade nº ............., emitido por .........., doravante denominada  apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato para Prestação dos Serviços de ...................., que se regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e  nº 
8.666/93,  mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Constitui objeto do presente a contratação de empresa para realização de shows artísticos, com bandas locais e 
regionais, nos diversos eventos realizados pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações constantes do 
Anexo I do Instrumento Convocatório, condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
§1º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
§2º A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco) da quantidade licitada para cada item registrado. 
 
§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

 
O prazo de prestação dos serviços é o estipulado na Autorização de Prestação de Serviço – APS emitida por cada setor 
que utilizar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 



 

 
Pelo fornecimento ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$.................. 
 
Parágrafo único. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
 
§ 3º – Pelo serviços contratados que não são de locação salientamos que as despesas serão computadas da seguinte 
forma – 60% serão computados em pessoal e 40% serão computados em insumos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 – As Despesas correrão pelo Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
da Dotação Orçamentária da Secretaria de Cultura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 
§1º O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em conta corrente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo 
Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
§2º Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
§3º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partira da regularização da pendência 
por parte da contratada. 
 
§4º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 
§1º Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 
§2º A revisão de preços do contrato, nos termos do art. 65 inciso II letra “d” da Lei Federal nº 8.666/93, dependerá de 
requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  
 
§3º A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa 
da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os 
preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, 
compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 



 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do instrumento convocatório e daquelas decorrentes 
de lei, obriga-se a: 

a) Fornecer os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de indicados pela Administração; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 

culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento 
contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

i) Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma 
exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua 
execução; 

j) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do serviço; 

k) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, 

preço unitário, valor total e n.° do Processo Licitatório; 
m) Entregar o serviço pronto para o uso; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na  imprensa  oficial, condição  

indispensável  para  sua  validade  e  eficácia,  no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
A forma de Prestação do serviço do presente contrato será a parcelado, pelo sistema de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 



 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 67 da Lei Federal 
8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 
Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
§1º O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 67 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo que, esgotado 
o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, 
considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa 
escrita fundamentada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei 10.520/02 e 8.666/93, com as cominações 
inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na 
hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
§1º A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 
 
§2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as previstas na 
Lei nº 8666/93. 
 
§ 1º. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
§ 2º.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado direito 
a qualquer indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
 



 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação.  
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Buerarema, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

 
 

XXXXXXXXX, ____ de ________ de 2019. 
 
 
 
 

 

CONTRATANTE 
 
 
 

 CONTRATADA 

Testemunhas 
C.P.F. 

 Testemunhas 
C.P.F. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, que não empregamos menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 
XXXXXXXXX _____de __________________ de  2019. 

 

_________________________________________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 - SRP 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO  
  
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, declaramos:  

 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:   
 
(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá 
ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública 
, cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação 
, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 .   
 

_____de __________________ de  2019. 

 
____________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Carimbo da empresa 



 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019 - SRP 

 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos XX dias do mês de XX de 2019, de um lado O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 13.721.188/0001-09, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Góes 
Calmon, 591, Centro, Buerarema/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Vinícius 
Ibrann Dantas Andrade Oliveira, portador da Cédula de identidade nº 0953982289, emitida pela SSP/BA, e inscrito no 
CPF/MF nº 017.999.825-05, residente e domiciliado em Buerarema/BA na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso 
Feliz, CEP: 45.615-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, responsáveis pelo PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2019 - SRP, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 
xx/xx/2019, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, têm entre 
si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Prestação de Serviços, 
observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o 
compromisso de prestação de serviços e fornecimento o Registro de Preços para a contratação de empresa para 
realização de shows artísticos, com bandas locais e regionais, nos diversos eventos realizados pela Prefeitura 
Municipal, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx, 
xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx-xxx, xxxxxs - BA, telefone (xx)xxxxxxx, fax (xx) xxxx-xxxx, representada por seu procurador, 
Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, residente e domiciliado em XXXXXXXXXXX - BA, RG n. xx.xxx.xxx-x SSP-BA, 
CPF xxx.xxx.xxx-xx. 
 

  
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 

 
 Valor registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 

  
2 - DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de prestação de serviço, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Presencial nº 003/2019 - SRP. 
 



 

2.1 - O compromisso de prestação do serviço só estará caracterizado mediante Autorização de Prestação de Serviço, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 003/2019 - SRP. 
 
2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo 
valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro 
e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e 
adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua assinatura. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de Preços 
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão 
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data. 
 
7 – OBRIGAÇÃO NA EMISSÃO DA NOTA FISCAL/FATURA: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) 
fiscal(is) e/ou fatura(s): 
 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 
d) Prova de regularidade junto ao INSS; 
e) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
f) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 
8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento de produtos será o 
Foro da Comarca de Buerarema, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem. 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA 
 

_________________________________________ 



 

FORNECEDOR 
 

TESTEMUNHAS: 
__________________________ 
CPF: 
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ANEXO VIII 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 
   
Eu, ............................................................, representante da empresa ............................................................., CNPJ: 
............................................, interessado em participar no Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2019 - 
SRP, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BUERAREMA, DECLARO, sob as penas da Lei, que,  que inexiste 
impedimento legal contra esta empresa que impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
 

Buerarema-Ba., .....de ................................ de 2019. 
 
 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUA SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO DE SÓCIO DA EMPRESA 
LICITANTE 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que não possuem servidores públicos federais, estaduais ou Municipais e nem ainda 
da esfera judiciária ou Legislativa em nosso quadro de sócio, dirigente, gerentes e responsáveis técnicos e que os 
mesmos estão aptos a participar desta licitação, atendendo ao disposto no inciso III do art. 9º da Lei Federal 8.666/93.  
 

______________________________, _____de __________________ de 2019. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 


